
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO Nº 44 CERH/PR, de 12 de dezembro de 2005

Institui Câmara Técnica Permanente de Cobrança pelo Uso de 
Recursos Hídricos

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS,  no 
uso das competências que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
12.726, de 26 de novembro de 1999, e pelo disposto no Decreto 
Estadual nº 2.314, de 17 de julho de 2000, e

Considerando  a  necessidade  de  o  Sistema Estadual  de  Recursos 
Hídricos  ver  exercida  a  competência  do  Conselho,  prevista  no 
art.38, inciso VIII, da Lei nº 12.726, de 26 de novembro de 1999, e 
no art. 1º, incisos XXVI, XXVII e XXVIII do Decreto nº 2.314 de 17 
de julho de 2000, no sentido de estabelecer os critérios gerais para 
a cobrança pelo uso dos recursos hídricos;

Considerando  que  a  natureza  complexa  e  inovadora  do  tema 
demandará  estudos  e  exames  com  maior  especificidade  e 
profundidade;

Considerando que a definição de forma, periodicidade, processo e 
valores sugeridos pelos Comitês de Bacia para fins de cobrança, nos 
termos  do  art.  1º,  inciso  XXVII,  da  Lei  12.726/99,  é  atividade 
permanente do Conselho e demandará uma análise criteriosa por 
parte da Câmara Técnica responsável, resolve:

Art. 1º. Instituir a Câmara Técnica Permanente de Cobrança 
pelo  Uso  de  Recursos  Hídricos,  de  acordo  com  os  critérios 
estabelecidos  no  Regimento  Interno  do  Conselho  Estadual  de 
Recursos Hídricos.

Art. 2º. - À Câmara Técnica compete:

I – propor critérios e normas gerais sobre a cobrança pelo direito de 
uso de recursos hídricos;

II – analisar propostas de forma, periodicidade, processo, valor e 
demais estipulações de caráter técnico e administrativo inerentes à 
cobrança pelos direitos de uso de recursos hídricos sugeridos pelos 
Comitês de Bacia Hidrográfica;
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II – analisar e sugerir, no âmbito das competências do Conselho, 
diretrizes  complementares  para  a  implementação  e  aplicação  da 
cobrança pelo uso de recursos hídricos;

V – avaliar  as  experiências  em implementação dos processos de 
cobrança  pelo  uso  dos  recursos  hídricos,  considerando 
procedimentos adotados e resultados obtidos;

VI – exercer as competências constantes do Regimento Interno do 
Conselho e outras que vierem a ser delegadas pelo seu Plenário.

Art. 3º. A Câmara Técnica de que trata esta Resolução será 
integrada por cinco membros, com a seguinte composição: 

Coordenador: SUDERHSA
Representantes  das  instituições  do  Poder  Executivo  do 
CERH/PR: SEAB e IAP
Representantes  dos  Municípios,  da  Sociedade  Civil  e  dos 
Usuários de Recursos Hídricos do CERH/PR: FIEP e SANEPAR
Instituições  convidadas:  PGE,  SEPL,  FAEP/OCEPAR,  EMATER, 
COPEL,  AMP, Entidade Técnico  Profissional,  Entidade de Ensino e 
Pesquisa e Organização Não Governamental.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado.

LUIZ EDUARDO CHEIDA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
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